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BANCO DE
oBIETO. Quant. CENTRAL IM CARNES PRECOS (3 Média
valores]
carne bovina, moida 697k | RS 49,90 | s, 49,90] RS 3400 RS 44,60
Carne bovina, paleta. 21k | RS a140] s 39.90] RS 38,00 RS 3977
Carne bovina, patinho a19ke | RS 510 | RS 5050 | RS 48,00 RS 5027
Coxa e sobrecoxa de frango, desossada a10ke | RS 2950 | RS 21,00 | RS 1995 RS 2362
Carne de frango, moida, pete. 700g agum | s 2450 | RS 1750 | RS 22,50 RS 2177
Carne de frango, sassami 329k | RS 3400 RS 2650 | RS 24,00 RS 2830
Carne de frango, caipira 143k | RS 2050 | RS 4500 RS 21,00 RS 2897
Carne suina, peril sske | RS 2500 | RS 2350 | RS 25,00 RS 2463
Oleo de girassol 82um RS 1490 1157 | RS 12,40





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PARAÍ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SECRETARIA: EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente solicitação de aquisição complementar de gêneros alimentícios (carnes e óleo de girassol) tem por finalidade assegurar a continuidade da oferta da alimentação escolar aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS durante o 1º semestre de 2026.

Informa-se que a empresa anteriormente contratada, por meio de regular processo licitatório, formalizou pedido de rescisão contratual em razão do encerramento de suas atividades, o que ocasionará a interrupção no fornecimento dos gêneros alimentícios indispensáveis à execução do Programa de Alimentação Escolar, a partir de meados de abril de 2026.
Destaca-se que a alimentação escolar constitui direito dos alunos e política pública essencial, sendo fundamental para a promoção da saúde, do desenvolvimento e do rendimento escolar, não podendo sofrer descontinuidade.

Dessa forma, torna-se necessária a realização de novo processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, com observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência, conforme previsto na legislação vigente.

A adoção do pregão eletrônico justifica-se por se tratar de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, além de possibilitar maior competitividade entre os fornecedores e ampliação da participação, contribuindo para a obtenção de melhores condições de contratação.

Assim, a presente contratação visa garantir a continuidade de serviço essencial, atendendo ao interesse público e assegurando o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da rede municipal de ensino.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os requisitos da contratação se fazem necessários para que seja atingida a contratação almejada, com base no Art. 18, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (carnes e óleo de girassol) destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS, visando assegurar a continuidade do fornecimento de refeições durante o 1º semestre de 2026.

A necessidade da contratação decorre da rescisão contratual promovida pela empresa anteriormente contratada, em razão do encerramento de suas atividades, o que ocasionará a interrupção no fornecimento dos itens alimentícios essenciais ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar.

Dessa forma, a contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

- Garantia de fornecimento contínuo e regular dos gêneros alimentícios, conforme demanda da rede municipal de ensino;

- Atendimento às especificações técnicas e padrões de qualidade definidos no termo de referência, observando as normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes;

- Cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos pela Administração, de forma a não comprometer a execução do serviço de alimentação escolar;

- Fornecimento de produtos adequados ao consumo, respeitando prazos de validade, condições de armazenamento e transporte apropriados;

- Atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), incluindo, quando aplicável, critérios nutricionais e de qualidade dos alimentos;

- Capacidade operacional da contratada para atendimento das quantidades demandadas, considerando a logística de distribuição nas unidades escolares do município;

- Adoção da modalidade pregão eletrônico, por se tratar de aquisição de bens comuns, visando maior competitividade, transparência e obtenção da proposta mais vantajosa.

A contratação pretendida é essencial para garantir a continuidade de política pública indispensável, evitando prejuízos aos alunos da rede municipal e assegurando o atendimento ao interesse público.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa das quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos foi elaborada pela Nutricionista responsável técnica pela alimentação escolar, com base no histórico de consumo da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS, considerando o número de alunos atendidos, o calendário escolar e o planejamento das atividades para o 1º semestre de 2026.

Foram considerados, ainda, os cardápios elaborados pela equipe responsável pela alimentação escolar, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), bem como a previsão de dias letivos no período e a necessidade de manutenção de oferta alimentar adequada e suficiente aos alunos.

Em razão da rescisão contratual da empresa anteriormente contratada, houve a necessidade de revisão e adequação das quantidades inicialmente previstas, a fim de garantir o atendimento contínuo da demanda durante o período de transição até a conclusão de novo processo licitatório.

As quantidades estimadas contemplam o atendimento integral da demanda das unidades escolares da rede municipal, considerando variações naturais de consumo, margem de segurança para evitar desabastecimento e eventuais ajustes no número de alunos matriculados.

Ressalta-se que as quantidades apresentadas possuem caráter estimativo, podendo sofrer variações durante a execução contratual, conforme a necessidade da Administração, sem prejuízo ao atendimento do interesse público e à adequada prestação do serviço de alimentação escolar.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado teve por objetivo identificar as alternativas disponíveis para a aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, considerando as práticas usualmente adotadas pela Administração Pública e as condições do mercado fornecedor.

Verificou-se que o objeto da contratação consiste em bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, o que possibilita a realização de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, assegurando maior competitividade e transparência.

Foram analisadas as seguintes alternativas de contratação:

a) Aquisição por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico, com ampla disputa entre fornecedores, sendo esta a opção mais adequada e vantajosa para a Administração;

b) Aquisição por meio de contratação direta, hipótese não recomendada, tendo em vista o valior estimado para a contratação e a existência de diversos fornecedores aptos a atender à demanda, o que afasta a inviabilidade de competição;

c) Prorrogação de contrato anterior, a qual não se mostra viável em razão da rescisão contratual promovida pela empresa anteriormente contratada, em decorrência do encerramento de suas atividades.

O mercado local e regional apresenta ampla oferta de fornecedores de gêneros alimentícios, o que possibilita a obtenção de propostas competitivas e economicamente vantajosas.

Adicionalmente, constatou-se que a adoção do pregão eletrônico amplia o alcance da licitação, permitindo a participação de fornecedores de diferentes regiões, o que contribui para a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento.

Diante disso, conclui-se que a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico é a solução mais adequada para atender à necessidade da Administração, garantindo eficiência, economicidade e regularidade no fornecimento de gêneros alimentícios para a alimentação escolar.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para valores de referência dos gêneros alimentícios relacionados na solicitação, foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores locais, escolhidos conforme pesquisa realizada pela Secretaria requisitante. No caso do item óleo de girassol, em que não foi possível obter três orçamentos, foi utilizada como fonte de consulta de preços a plataforma Banco de Preços. 
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Em razão das consultas realizadas, estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 91.015,32 (noventa e um mil e quinze reais e trinta e dois centavos).
O valor mostra-se compatível com os preços praticados no mercado e condizente com a complexidade e natureza dos serviços, observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS, durante o 1º semestre de 2026.
A contratação abrangerá o fornecimento parcelado de alimentos, conforme demanda das unidades escolares, contemplando itens necessários à execução dos cardápios elaborados pela equipe técnica responsável, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

A solução envolve todas as etapas necessárias para o adequado atendimento da demanda, incluindo:

- Planejamento das quantidades e especificações técnicas dos gêneros alimentícios;

- Realização do certame licitatório, com seleção da proposta mais vantajosa;

- Formalização do contrato ou instrumento equivalente;

- Fornecimento contínuo e programado dos produtos, conforme cronograma definido pela Administração;

- Logística de entrega diretamente nas unidades escolares ou em local previamente designado;

- Acompanhamento e fiscalização da execução contratual, com verificação da qualidade dos produtos e cumprimento das condições estabelecidas.

A adoção do pregão eletrônico permite maior competitividade entre os fornecedores, transparência no processo e economicidade na contratação, sendo adequada para aquisição de bens comuns.

A solução também considera a necessidade de garantir a continuidade do fornecimento de alimentação escolar, tendo em vista a rescisão contratual da empresa anteriormente contratada, evitando desabastecimento e prejuízos aos alunos da rede municipal.

Dessa forma, a solução proposta atende integralmente à necessidade identificada, assegurando a regularidade do serviço, o atendimento ao interesse público e a observância da legislação vigente.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme cronograma abaixo:
	Nº
	UNIDADES ESCOLARES
	MUNICÍPIO
	ENDEREÇOS
	HORÁRIO ESCOLAR

	01
	EMEF Mateus Dal Pozzo 
	Paraí/RS


	Rua Padre Felix Busatta, 725
	7:00 às 11:30

13:00 às 17:00

	02
	EMEI- Abelhinha
	Paraí/RS
	Rua Jacob Artico, 585
	7:00 às 11:30

13:00 às 17:00

	03
	EMEI-Espaço do Aprender
	Paraí/RS
	Avenida Presidente Castelo Branco, 1665
	7:00 às 11:30

13:00 às 17:00


8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada com parcelamento do objeto, considerando que se trata da aquisição de diversos gêneros alimentícios, com características, naturezas e especificações distintas, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS.

O parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que possibilita a divisão do objeto em itens, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, inclusive aqueles especializados em determinados produtos, ampliando a competitividade e contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

Além disso, o parcelamento favorece a eficiência na execução contratual, pois permite a aquisição conforme a necessidade e demanda específica de cada item, bem como facilita a gestão do fornecimento e o controle de qualidade dos produtos entregues.

Destaca-se que a divisão por itens não compromete a economia de escala, tampouco prejudica o conjunto da solução, sendo prática comum em contratações dessa natureza, especialmente no âmbito da alimentação escolar.

Adicionalmente, o fornecimento será realizado de forma parcelada ao longo da vigência contratual, conforme a demanda das unidades escolares, o que contribui para evitar desperdícios, garantir a qualidade dos alimentos e assegurar o adequado armazenamento dos produtos.

Dessa forma, o parcelamento do objeto mostra-se a alternativa mais adequada, eficiente e alinhada ao interesse público, observando os princípios da economicidade, competitividade e vantajosidade da contratação.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
A presente contratação tem como principal resultado assegurar o fornecimento contínuo, regular e adequado de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de Paraí/RS, durante o 1º semestre de 2026.

Busca-se, com a contratação, garantir a continuidade de política pública essencial, evitando a interrupção no fornecimento de refeições aos estudantes, especialmente diante da rescisão contratual da empresa anteriormente responsável pelo fornecimento.

Como resultados específicos, pretende-se:

- Assegurar a oferta de alimentação escolar de qualidade, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

- Atender integralmente a demanda das unidades escolares, conforme o número de alunos e o calendário letivo;

- Garantir a aquisição de produtos com padrões adequados de qualidade, segurança alimentar e valor nutricional;

- Obter a proposta mais vantajosa para a Administração, por meio da realização de pregão eletrônico, promovendo economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos;

- Assegurar a regularidade e pontualidade no fornecimento dos gêneros alimentícios, evitando desabastecimento;

- Promover maior competitividade entre fornecedores, ampliando a participação no certame;

- Garantir a adequada execução contratual, com fiscalização eficiente e cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.

Dessa forma, a contratação contribuirá para a manutenção do atendimento aos alunos da rede municipal, promovendo condições adequadas de alimentação, saúde e aprendizado, em consonância com o interesse público e a legislação vigente.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria de Educação indica as seguintes servidoras para atuarem como gestora e fiscal do contrato: Elizabete da Silva Lisboa, Coordenadora Pedagógica, como Gestora do Contrato; e Tainara Boito, Nutricionista, como fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) elaboração de minuta do contrato;

d) encaminhamento do processo para análise jurídica;

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

f) publicação e divulgação do edital e anexos;

g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

h) realização do certame, com suas respectivas etapas;

i) realização de empenho; e

j) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Para garantir o menor nível de impacto ambiental possível com os produtos adquiridos, existem algumas considerações: 

a) Implementar e conscientizar sobre medidas para reduzir o desperdício de alimentos nas instituições; 

b) Planejar rotas de entrega eficazes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de carbono, considerando também a possibilidade de consolidar entregas para reduzir a frequência de transporte; 

c) Promover práticas de cozinha sustentável, visando ao uso eficiente de água e energia durante o preparo dos alimentos.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a aquisição da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária para que ocorra a contratação da forma apresentada nos itens anteriores, fazendo com que não tenha falta de alimentos em nenhum momento nesses locais. A modalidade adotada deverá ser pregão eletrônico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
Paraí/RS, 19 de março de 2026.







	
	Elizabete da Silva Lisboa,
Coordenadora Pedagógica.

	
	

	
	


